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sÚMuur DA 9OA REUNIÃo oRuNÁRtA DA GONSELHO
DIRETOR DO CAUIES

Data: 18 de junho de 21022

PRES AÍq E Urb. Eliomar Venâncio (Presidente); Arq. e Urbanista Pollyana Dipré
(Coordenadora CEP); Arq. e Urb. Carolina Gumieri (Coordenadora CPFA) e Arq. e Urbanista
João Marcelo de S,cuza Moreira (Coordenador da CED).

ASSESSORIA TÉCNICA: Pedro Cana| (Gerentê Geral) e Wiviâne Lombardi (Gerente Adm. e
Financeira)

ASSIJNTOS

ITEM 01 - ABERTIR/\ pELO PRESIDENÍE OO

CAUIES. O ARO, E URIIANISTA HELIOMAR
vENÂNcro e vERrfrcAÇÀo oo ouôRUM

tiÉH m - ÀPRova§â,oJ)A PAUT À po coD-
cau/Es.

rrEM 03 - coMutggAçliEs

DIA

Horário: 18h 15 às 20h15 Local: on-line

DELTBERAÇOES

Com base no inciso I do artigo 102 do Regimento lnterno, 'VerificaÉo

do quórum" do CAU/ES, o Arq. e UÍb Elbmar Venâncio, PÍBidente do

Conselho deArquitetuÍa e Urbanismodo Espirito Santo - CAU/ES, após

constáar o quórum regimental declarou abertos os trabalhos desta

reuniáo agíadecendo a presença de todos.

O Arq. e UÍb. Eliomar Venâncio, Presidente do Conselho de Arquitetula

e Urbanismo do Esprrito Santo - CAUES, coloca em votâÇão a pâuta

da Íêunião que foi apÍovada por unanimilaê.

03.01 - Comunicações Diversas

O Presidente fez algumâs comunicáções

- A Conselheirâ Liane Destefani justificou sua ausência em funçáo do
estado de sâúde.

- Projeto Orla - PMW - evento promovido pela preÍêitura -
seminário dias 18 e 1910712022, contou com a paÍticipação da
Presidência;

- ProgramaÉo Evento ATHIS integrado - Virâda da Habitação - a sêr
realizado no dia 06/08 e cuja organizaÉo conta com a participaÉo da
consêlheira Priscila Ceolin.

- foi aprovada em reunião eliraordinária
rêalizada em dia 1310712022 e o ad refeÉNum da presidência será
encâminhado à aprovaçâo do Plenánb em Z6lOlD0Z2.

04.02 Edital Concurso Público - defini{Éo dos cârgos e vagas
Após análise da minuta de edital, Íicou acordado o seguinte, quanto aos
cargos, requisitos, cârgas horárias e competênciâs:

04.01 RêpíogíamaÉo2022
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Escolaridade Car8o,/Ocupação Cârga Horária

Ana listâ
técnico

30hs semanaisNível
Superior

deAnalistâ
fiscalização

40hs semanais

Nivel
Médio

Auxilia r
fiscalizaçâo

de

R5 7.273,00

+ Benefícios

RS 9.697,00

+ Benefícior;

R5 2.420,00

+ Benefícios

saláric

40hs semanals

Projr

Cad:

de re

3

3

3

6.5 DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇOES DOS CARGOS:

6.5.1. Analista Técnico

.Executar âtividâdes de análises, orientaÇôes, pesquisas, mnsultas,
pareceres, estudos e encaminhamentos de atividades inerentes aos
pÍocessos de caÍáter técnico especializado, bem como os de ordem
administrativa do Conselho, corno: Íegistro de arquitetos ê urbanistas,
de pessoas jurídicas, de documentação reÍerente ao acervo técnico dos
pÍofissionais, em especial de RRT (Regrstro de Responsâbilidade
Técnica) ê de Certidóes de Acêrvo Técnico e Atri0ui@s profissionais,
entre outros ligados a sua área de atuação 

'.ExÂa úâr e/ou ãcoruparúer a coleta dê dados biométricÀs e cadastros
de ProÍissionais,
'Assessorar reuniôes, mmissóês técnicas e grupos de trabalho,
Íespondendo pelos assuntos afetos ao exercício pÍofissional no câmpo
da arquitetura e do uóanismo;
.Executiar atividades especiâlizadas de nívêl técnico ondê sáo exigidâs
análises, pare@rês, estudos e operaÉo de atividades inerentês aos
processos do Consêlho, inclusive de caráter lécnico profissional,
quando solicitado;
.Executar tiareÍâs relacionadas cÁm a iníormaçao e oíentaÉo de
profissionâis, empresas e leigos, quanto aos procedimêntos a serem

adotados quando da constâtaçáo de iÍregularidades, conformê normas
ê regÍas do Conselho, além de pÍestar assessorêxnênto técnico aos

conselheiros;
.Manter-se atuâlizado em ÍelaÉo à LegislaÇâo PúÍissional, estando
apto â prestiar quaisquer esclarecimentos sobre a nlêsma na sua área

de atuâÉo,
.Organizar ê/ou executar a redaçá) de conespÔndência' quadros

dêmonstratÍvos, re)atônos, prestaÇão de conlas e outÍâs aÚvidadês

relacionadas com a coordenaÉo;
.Participar de evêntos de capacilaçáo, grupos de estudo ê reunióes

üsando o aprimoramento profissional, quando conv(rado;
.Atender demandas de gestão, quando solicitado, em atividades de

âpoio inerentes a área de atuaçãoi
.Reãliza r atendimento em geral (e-mail, telefone e pr€6encial) quanlo às

duvidas referentes â análises das solicitaçôes de registro proÍissional,

de pessoas jurídicâs e de RRTs, entre outras, orientândo quanto à

legislaç& e a procedimentos e Íuncionalidades do SICCAU;
.Àtender ao público interessado nas atividades do CAU,

lmente. uestóestelefone e e-mail orientancb sobre
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mais complexas , que envolvam as leis e resoluções que regem o
Conselhoi
.OrienlaÍ a equipe e o público externo sobre os procedimentos e
documentcs necessários para o registro de profissionais e de pessoas
iuííúczêl
.AnalisaÍas solicibções de RRT em todas as modalidades, solicitações
de baixa ou cancelamento de RRT e solicitaçôes de Certidôes de
Acêrvo Técnico com Atêstado (CAT-A);
.Orientar sobre as necessidades e procedimentos para a protocolização
dê requerimentos ê expedientes no SICCAU;
.Organizar os problemas a fim de propor um planejamento de açÕes
ligadas a sua áÍea estabelecendo estratégias de como resolv+los,
dimensionando ê gerenciando os recursos disponíveis;
.Trabalhar com a transformação de dados em informação estruturada e
deíinida, agrupando e consolidando dados dispersos ê sem qualquer
relação, em conhecimentos consolidados e disponiveis para serem
filtrados, tendo em conta o ponto de vista estratégico de uma
determinada necessidade, eliminando a informação redundante;
.Formar, manter, atualizar e organizar aÍquivos dos assuntos dê
interesse dê suâ árca de atuaçã'o (decisões, pareceres jurídicos,
deliberaçõês, normativas, elc.);
.PaÍticipaÍ de rêunii5es periódicas do Conselho, elaborando estudos e
orientaçóes que contribuam 6om a melhoria dos processos referentes a
sua área dê atuação. quando convocado,
.Ter disponibilidade para evenfuais deslocâmentos para trabalhar em
oukas localidades, a critério da adminiskaçáo;
.Proferir palestras e treinamentos êm assuntos relativos a sua área de
competência;
.PaÍticipar do planejamento e organização de seminários e eventos
promovidos pelo CAU/ESI
.Assessorar rêuniôes de comissáo na tratativa de assuntos técnicos
voltados à sua área de formaÉo e/ou atuação, na conduçáo de
processos, emitindo se foÍ o caso, parecer técnico acerca do assunto.
Elaborar súmulas e demais documentos necessários a realização e
andamênto das comissôes,
.Auxiliar os setores internos do CAU/ES, as mmissôes, ao presidente e
ao plênáÍio na tratâtiva de assuntos técnicos voltados à sua área de
formaçáo e/ou atuaÉo, emitindo se for o caso, pãrecer técnico acerca
do assunto.
€xeculeí rr,Jtrêê ativiírêd,eâ dê acôÍdo coÍn a n€.€ssklêdê dô CAUíES,
dentre elas dirigir veículos do Conselho.

6.5.2. Analista de Fiscalizaçáo:

.Analisar e emitir pareceres em assuntos que exigem conhecimento
técnico especralizado enviados a sua apreciaÉo:
.Assessorar Íeuniões, comissÕes técnicas e grupos de trabalho,
respondendo pelos assuntos afelos ao exercÍcio proíssional no campo
da arquitetura ê do urbanismo;
.Fiscaiizar o exercício da Arquitetura e Urbanismo, atender denúncias,
realizar diligências, identificar obras/serviços inegulares, exigir
documentaÉo, emitir notificações ê/ou autos de inÍraçáo de acordo com
as normas vigentes;
.Executar tarefas relacionadas mm a informaçâo e orientação de
profissionais, empresas e leigos, quanto aos pÍocedimentos a serem
adotados quando da consbtação de irreguladdades, conforme normas
e regras do Conselho, bem corno da interpÍetação e aplicação dâ
legislaÉo inerente a ÍiscalÉaçáo;
.Analisar Relatorios de Fiscalização encaminhados para aprêciação
pelas diversas comissôes especializadas, requisitando parecer juridico,

ando u necessário, instruindo-os tecnicamênte, embasando-os e
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prêparando-os para despacho e dernars píocedimentos referentês ao

assunto;
.Manter-se atualizado em relação à Legislaqão ProÍissional, estando
apto a prestar quaisquer esclarecimentos soÚe a mesma na sua área

de atuaçáol
.Organ2ar e/ou executar a redaÉo de correspondência, quadros

demonstratúos, relatórios, prestaÇáo de contas e outÍas âtividades
relacionadas com a íscalizaçãoi
.Participar de evêntos de capacitaÉo. grupcs de estudo e reuniões
visando o aprimoramento profissional, quando convocado;
.Atender demandas de gestão, quando solicitado, em atividadês de
apoio à ÍiscalizaÇáo;
-Realizar atendimento em geral (e-mail, telefone e presencial) quanto às
dú{rdêê rdererúes a deÍ\u{rcss, notiflc2çôês ê auto dê infrêCõês, en{Íê
outras, orientando quanto à legislaÉo e a procedimentos ê
funcionalidades do SICCAU,
.Atêndêr ao público interessado nas atividades do CAU,
presencialmente, por telefone e por e-mail, orient€ndo sÓre questÔes

mais complexas, que envolvem as leis ê rEsoluções que regem o
Conselho;
.Orientar â êquipe e o público externo sobÍe os procedimentos ê
documentos necessários para a regularidade de notificaçôes e/ou auto
de infraçÕes;
.Oriêntarsobre as necessidades e procedimentos para a protocolizaçáo
de Íequerimentos e expedientes no SICCAU;
.Compor basê de dados â partir de infomaçôes georreÍerenciadas
(levantamentos topográficos, sistema de @sicionamênto global, mesas
digitalizadoras, plantas cartográÍicas, mapas, cartas topográÍicas entre
outros), a que se possa associar coordenadâs a sêrem utilizadas em
aplicaçôês diversas, mnjuntos de mnceitos, métodos e técnicas
mnstruídos em tomo do processamento e etrônico de dados, para
operaçáo sobre Íêgistros de ocorrência geonefêrênciados, análises dê
caíaclerísticâs e relações geotopológicâs pâra produzir informaÉo para
decisáol
.Trabalhar coín a transformaçáo de dados ern infoÍmaÉo estruturada e
deÍinida, agrupando e consolidando dados cispersos e sem qualquer
relaÉo, êm conhêcimêntos mnsolidados e disponÍveis para seÍem
fihÍados, tendo em mnta o ponto de vistâ esúatégico de uma
determinada necessidade, êliminando a infonnaÉo redundante,
.Formar, mantêr, atualizar e orgânizar arquivos dos assuntos dê
interesse da fiscalizaçáo (decisões, parecêrês jurídicos, deliberações,
normativas, etc.);
.Participar de reuniÕes periód cas do Consellro, elabôrândo estudos e
oÍiêntat'o€s que contribuam corn a melhoria dos processos de
íscalÉaÉo, quando convocâdo;
.Ter disponibilidade para eventuais dêslocanrentos para trabalhar em
outras localidades, a critério da adminislrâÉo;
.Proferir palestras e tÍeinamentos em assuntos relativos à sua área de
cêrnFêtêÍ'cia,
.Participar do planejamento e organÉaÉo Ce seminários e eventos
píomovidos pêlo CAU/ES;
.Assessorãr reunióes de comissáo nâ tratativa de assuntos técnicos
voltados à sua área de formaÉo e/ou atuãÉo, na conduÉo de
procêssos, emitindo se Íor o caso, parecêr técnico acêrca do assunto.
Elaborar súmulas e demais documentos necessários a realizâção e
andamento das comissoes;
.Auxiliar os setores internos do CAU/ES, as comissões, ao presidente e
ao plenário na tratativa de âssuntos têcnicos voltados à sua área de
formâçáo ê/ou atuação, emitindo sê Íor o caso, parêcer técnico acerca
do assunto.
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.Executar outras atividades de acúrdo com a nêcessidade do CAUi ES,
dentre êlas dirigir veiculos do Conselho.

6.5.3. Auxiliar dê Fiscalizaçáo e Atendimênto

.Apoiâr no atendimento e na fiscalizaçáo de profissionais de Arquitetura
e Urbanismo, realizando e pronovendo processos administratúos, de
acordo com área de lotaÉo, estiabelecendo açÕes dê melhoria do
Conselho, apoiando os gestores em projetos e implementaÉo de

.Apoiar o planejêmento da fiscalizaçào:

.Apoiar a ÍiscalizaÉo das atividades de leigos, empresas públicas,
privadas, âutarquias e dos profissionais da Arquitêtura e Urbanismo em
áreas aÍns ao Cons€lho,
.Consultar e pesquisãÍ dados cadastrais;
.Dar suporte à elaboraÉo de relatôrios de fiscalização;
.Atendêr às demandas, denúncias e solicitações de fiscálizâção
gerados poÍ e.mail e telefone;
.Verificar e-mails do CAU referentês à Íscalização;
.Rêalizar atendimento pessoal, telefônico, via email e outros cânais de
comunicaÉo ao proÍssional e à sociedade;
.Testiar e avaliar os sistemas de Íscalizaçáo em implantação pelo
CAU/BR;
.Exêcutar tarêfas rêlacionadas ao cadastramento, emissáo, tramitação
e recebimento dê solicitaçóes, protocolos e pro@ssos, bem como o
acompanhamento de prazos;
.Organizar, verificar e confeÍir documentação de registros pÍoÍissionais
de Arquitetos e Urbanistas, bem como de empresas do ramo de
Arquitetura e Urbanismo, fazendo lançamento de dados no Sistema de
lnformaçóês e Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(SICCAU) ou outrâ plataforma designada,
.ldentificâr e conigir erros de c€daslro nos registros de profissionais ê
empresas, bem como solicitar e conlrolar documentâçáo pêndenlê ou
inexistente:

'Operâr equipãmêntos de tecnologias da informaçáo, bem como
sistemas corporaüvos informatizados:
.Exêcutar converíoes, controles estatísticos e liskgens parciais ou
totais de dados processados elelronicamente, bem como realizar
mnferência dos dados, efetuando âs respecüvas alteraçóes mm uso
dê TecrÍlc,ga da tn{ormaçã'o;
.Efêtuar os s€Mços de digitaÉo, expediÉo, processamento e
tabulaÉo dê dados e rêlatórios dos serviços realizados;
.Organizar e/ou exêcutar tarefas relacionadas ao lanç€mento e
atualizaçáo de ban6o de dados;
.Auxiliar na êlaboração de conespondências, acompanhar prazos,
controlar e efetuar triagêm de conespondência do Conselho;
.Colher iníormaçôês documentais, levantar informaçôes nas visitas in
loco e íazer levantamento fotográfico;
.Prestar inÍormaçÕes a píoÍissionais, empresas e públco em geral,
orieniando sobre a conêtia interpretaÉo e aplicaÉo da legislaÉo do
CAU, conforme dêsignado por seu supêrior imêdhto;
.Manter arquivo atualizado e organizado dos assuntos relativos de
intêresse do Conselho (documentações, decisóes, pareceres jurídicos,

deliberaçÕes, normativâs, entrê outros);
.Auxiliar e suprií as Comissões do Conselho com informaçóes, dados e
relatórios, dentrê outras atividades conelatas;
.Organizar, montar e opeÍar êquipamento de cadastramênto biométrico;
.Organizar e/ou executar tarefas relacionadas com o atendimento
pêssoal e telefônico do público extemo, prestando informaçôes sobre
assuntos às áreas de do Conselho

Rua Heli0 Mar(oni,58 - Bento FeÍÍerÍi l2).05(l'ó90 - vitórià/tS ileleÍ0ne, (27) 1025'4i9í
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.Executiar seívços de digitação, anotaçáo e lansfeÉncia de rêcados,
bem coíno .ealiz4Áo, rêcepçáo ê transferência de chamadas
teleíônicas no depârtamentc/setor e operaçáo de equipamentos de fax
e de informática:
.Efetuar larefas extemas. entÍe elas transportê. coleta e entrega de
documentos, quando nêcêssáío,
€onduzir vêículo autornotores destinad$ ao atendimento e à
fiscalizaÉo;
.Auxiliar nas atividades de fisc€lizaçáo conduzindo veículo âutomotor
quando necessário, em coínpanhia do Analista dê Fiscalizaçáo;
.Auxiliar na fiscalizaçáo do exercício profissionalem todos osmunicípios
do Espírito Santo;
.Auxiliar na ehboraÉo de relatórios de RscalizaÉo.
.Auxiliar e identificâr a situaçáo de obraÊ/€êNiços realizados por
empresas e profissionais rêgistrâdos no consêlho, auxiliar no
atendimento de diligências e de denúncEs quanto a possíveis
inegularidades de atuaçáo proÍissional;
.Executâr serviços inêrenles ao trabalho de fi$âlização de acordo com
a legislação vigênte e instÍuçóes recebidas;
.Auxiliar na ehboraÉo de relatórios com inforÍações em pÍocêssos de
inf raçâo, quando solicitado;
.AuxiliaÍ na construÉo, revlsáo e oÍganização de processos de
nscáização;
.Realizar o controlê de pÍazos obrigatór,os doJ processG e no envio de
coÍTespondências relacionãdas ao§ mesmos:
.Executar outras tareÍas semelhantes à antsriores descritas quanto à
complexidade ê responsabilidade, sempre que necessário e a cÍitéío
da chefia imediata,
.Rêâlizar tarefas dê apoio administrâtivo no se,tor em que esliveÍ lotado,
.Realizar busc€s em sites oficiais;
.Executar outras atividades conelatâs, estándo disponível para viagens,
realizando tlabalho itinêrante êm divêrsas cidades,
.Garantir resultados dentro da logística da qualidade a partir de metas
pré-est abelecidas pelo seu gerente;
.Zelar pela conservaçáo e manutenção dos bêns patÍimoniais e demais
recuÍsos deixados sob sua responsabilidâde;
.Executiar demais atividades atÍibuidas pêla sua gerência no CAU/ES,
em assuntos envolvendo as compêtências do cargo.

A minúa do Termo de ReÍerência para a contrataÇéo de empresa
especralizada ?ara Êaliz.açÁo do concurso foi encaminhada para
análise da ASJUR.

04.03 Projeto da nova sede - encaminhamêntos
Foidefinida a formaÉo de uma Comissão tenrporária para dêfinição do
êstudo prêliminar de ocupaçáo da nova srede a ser levada para
aprovaÉo na plenária, e que sêrviÉ de bas€ paÍa a mntratraÉo de
empÍesa paía desenvolvimento do execulivo, complementares e
planilha de custos.

04.04 Ofício UFES/UFBA - ApresentaÉo na Plenária - Questáo da
inteNenção no Forte Sáo Francisco Xavier das Barra - Prainha - W
A arquiteta e professora Luciene Pessoti protocolou solicitaÉo para
apresentiaÉo de estudo sobre o Forte São FEncisco Xavier das Bana
- Prainha - W, que possui proposta de inteívençà) que, segundo a
pesquisadoÍa, desc€raclerizará o referido bem cultural. O seu pêdido foi
aceito, mas na v,são dos mnselheiÍos do COD, náo caberá ao CAU
uma mamiestação pirblica sobre o temarassu.rto.

04.05 Edital ATHIS - análise dos documentos e classrrcaçáo do6
nentes - aval resultados - 08/08/22rmrnar divu

L,
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- Câda conselheiro analisará entre 5 e 6 propostas e atribuirá uma
pontuaÉo preliminar. com base em planrlha desenvolvida e 

]

dis@nibilizada pela Gerência Geral. Na reunião do dia 0110812022
essas avaliaçóes seráo compiladas e seÉ definida a classiÍicaÇão dos l

t},ÍonÊrrefileô hrtoÍihÊ. A GeÍerÊla geÍal ÍtzttfzaÍá um írbo inicial,l

lencaminhando para análise apenas os candidatos que atenderem as
normas e apresentarem as documentaçóes minimas estabelecidas no
Editâl

04.06 (inserÉô) - Convitê à SEMOBI para apresentar o proleto da
cicloüa da Terceira Ponte para os conselheiros em reuniáo da plênária
(sugestão do. Conselheiro Edézio Caldeira) - A sugestão do
Conselheiro Edézio foi aprovada. Sêrá encaminhado ofício à SEMOBI -
Secretaria de Mobilidade e lnfraestrutura do Estado do Espírito Santo
fonnalizândo oconvitê. A sugestáo de dala seÍá dia27l1gl2022 (reunião
plenária ordinária do mês de setêmbro).

04.07 (inserçao) - Evento de Paisagismo (Cons. Carol Gumieri) - A
Conselheira Carol Gumieri apresentou pÍoposta do arquiteto Joáo
Paulo, que propôs parceria paÍa r@lizaçáo de Feira/Estandê e
Palestras com o tema Paisagismo, a ser realizada no Unisales, no mês
de ouluhro (20 a22110). Esse tema será melhor aproíundado e debatido
nas próximâs reuniõ€s para verificar a viabilidaddpossibilidade dessa
parceria.

Ficou assim estruturada a pauta da 1124 Plenátia do CAU/ES, a ser
rcalizada efi 26 I 07 I 2022:

- ReprogramaÉo 2022 - aprovação do âd refêrêndum da
Presidência

- Edital Concurso Público 2422

- Projeto da nova sede - encaminhamentos

- Forte 5ão Francisco xavier da Barra - W - Exposição da Profa

Luciene Pessoti

- Relato das Comissões.

Náo houve assuntos gerais

ITEM 05 - MONTAGEM ])A PAUTA DA
PLENÁRla Do Dla 2o&6J.ll0r2

ITEM 06 . ASSUNTOS GEIIAIS

E, nada mais ha!'elilo a tratar, o Presidente arq. e urb. Ellomar Venâncio êncera os trabalhos
agradecendo a prerien()a dê todos, solicitando a mim, Pedro Canal, que lavÍe a presente súmula,
que após lida e achrrda conforme, é aprovada e assinada por todos os conselheiros no êxercício da

titularidade presentes. para que produza os efeitos legais.

julho de 2022.

Arq. e Urban áncio (Presidente)

Arq. e Urb. a Dipré (Coordenadora CEP)

,Arq. e U en (Coordenadora CPFA)

Arq. e Ulbani:rta João Marcelo de Souza Moreira (Coordenador da CED)
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